
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2025
 
 
 
 

Altera o art. 4º e o Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, que
cria o cargo de Auditor Estadual de Finanças Públicas no Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), e estabelece
outras providências.

 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º  O  art.  4º  da  Lei  Complementar nº 785, de 27 de dezembro

de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 4º ......................................................................................................
 
..................................................................................................................
 
§ 2º O valor do adicional de que trata o caput deste artigo não integra a

base de cálculo de qualquer outra vantagem, ressalvados a gratificação natalina, o adicional por
tempo de serviço e o terço constitucional de férias.” (NR)

 
Art. 2º O Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, passa a

vigorar conforme a redação constante dos Anexos I e II desta Lei Complementar.
 
Parágrafo único. O Anexo I desta Lei Complementar surtirá efeitos a

contar de 1º de setembro de 2025 e o Anexo II desta Lei Complementar, a contar de 1º de
dezembro de 2025.

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Estado.
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 16 de julho de 2025.

 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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ANEXO I

 
 

“ANEXO I
TABELA DE ÍNDICES

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021)

(Vigência a contar de 1º de setembro de 2025)

 
NIV/
REF

 

 
A
 

 
B
 

 
C
 

 
D
 

 
E
 

 
F
 

 
G
 

 
H
 

 
I
 

 
J
 

 
1
 

 
4,43227
 

 
4,48586
 

 
4,54011
 

 
4,59503
 

 
4,65061
 

 
4,70684
 

 
4,76377
 

 
4,82139
 

 
4,87970
 

 
4,93872
 

 
2
 

 
4,99845
 

 
5,05889
 

 
5,12008
 

 
5,18200
 

 
5,24467
 

 
5,30811
 

 
5,37231
 

 
5,43728
 

 
5,50304
 

 
5,56960
 

 
3
 

 
5,63696
 

 
5,70514
 

 
5,77413
 

 
5,84396
 

 
5,91464
 

 
5,98619
 

 
6,05858
 

 
6,13186
 

 
6,20601
 

 
6,28108
 

 
4
 

 
6,35705
 

 
6,43393
 

 
6,51174
 

 
6,59050
 

 
6,67021
 

 
6,75088
 

 
6,83252
 

 
6,91515
 

 
6,99880
 

 
7,08344
 

                                                                                                                                                  ” (NR)
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ANEXO II
 
 

“ANEXO I 
TABELA DE ÍNDICES

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021)

(Vigência a contar de 1º de dezembro de 2025)

 
NIV/
REF

 

 
A
 

 
B
 

 
C
 

 
D
 

 
E
 

 
F
 

 
G
 

 
H
 

 
I
 

 
J
 

 
1
 

 
5,73378

 

 
5,80341

 

 
5,87390

 

 
5,94525

 

 
6,01746

 

 
6,09054

 

 
6,16452

 

 
6,23940

 

 
6,31518

 

 
6,39188

 
 
2
 

 
6,46951

 

 
6,54807

 

 
6,62761

 

 
6,70810

 

 
6,78958

 

 
6,87205

 

 
6,95551

 

 
7,04000

 

 
7,12549

 

 
7,21204

 
 
3
 

 
7,29964

 

 
7,38830

 

 
7,47803

 

 
7,56885

 

 
7,66078

 

 
7,75384

 

 
7,84802

 

 
7,94334

 

 
8,03981

 

 
8,13746

 
 
4
 

 
8,23630

 

 
8,33633

 

 
8,43759

 

 
8,54007

 

 
8,64379

 

 
8,74878

 

 
8,85503

 

 
8,96258

 

 
9,07145

 

 
9,18162

 

                                                                                                                                                  ” (NR)

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia, em
16/07/2025, às 14:05.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PLC_012_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 11094/2025 
Autógrafo do PLC nº 012/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 012/2025, que “Altera o art. 4º e 
o Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, que cria o cargo de Auditor Estadual de Finanças 
Públicas no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), e estabelece outras 
providências”. 

 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

 
 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0FV519ID

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDk0XzExMDk3XzIwMjVfMEZWNTE5SUQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011094/2025 e o código 0FV519ID
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com875_MSG_1149 1  

LEI COMPLEMENTAR Nº 875, DE 18 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 
Altera o art. 4º e o Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, 
que cria o cargo de Auditor Estadual de Finanças Públicas no 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), 
e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro 

de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º O valor do adicional de que trata o caput deste artigo não 

integra a base de cálculo de qualquer outra vantagem, ressalvados a gratificação natalina, 
o adicional por tempo de serviço e o terço constitucional de férias.” (NR) 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, passa 

a vigorar conforme a redação constante dos Anexos I e II desta Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. O Anexo I desta Lei Complementar surtirá 

efeitos a contar de 1º de setembro de 2025 e o Anexo II desta Lei Complementar, a contar 
de 1º de dezembro de 2025. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Geral 
do Estado. 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com875_MSG_1149 2  

 
ANEXO I 

 
“ANEXO I 

TABELA DE ÍNDICES 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL 
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021) 

(Vigência a contar de 1º de setembro de 2025) 
 

NIV/ 
REF 

A B C D E F G H I J 

1 4,43227 4,48586 4,54011 4,59503 4,65061 4,70684 4,76377 4,82139 4,87970 4,93872 

2 4,99845 5,05889 5,12008 5,18200 5,24467 5,30811 5,37231 5,43728 5,50304 5,56960 

3 5,63696 5,70514 5,77413 5,84396 5,91464 5,98619 6,05858 6,13186 6,20601 6,28108 

4 6,35705 6,43393 6,51174 6,59050 6,67021 6,75088 6,83252 6,91515 6,99880 7,08344 

” (NR) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com875_MSG_1149 3  

 
ANEXO II 

 
“ANEXO I 

TABELA DE ÍNDICES 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL 
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021) 

(Vigência a contar de 1º de dezembro de 2025) 
 

NIV/ 
REF 

A B C D E F G H I J 

1 5,73378 5,80341 5,87390 5,94525 6,01746 6,09054 6,16452 6,23940 6,31518 6,39188 

2 6,46951 6,54807 6,62761 6,70810 6,78958 6,87205 6,95551 7,04000 7,12549 7,21204 

3 7,29964 7,38830 7,47803 7,56885 7,66078 7,75384 7,84802 7,94334 8,03981 8,13746 

4 8,23630 8,33633 8,43759 8,54007 8,64379 8,74878 8,85503 8,96258 9,07145 9,18162 

” (NR) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 20T6P9NL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDk0XzExMDk3XzIwMjVfMjBUNlA5Tkw= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011094/2025 e o código 20T6P9NL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PLC_012_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1149 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei complementar que “Altera o art. 4º e o Anexo I da Lei Complementar nº 785, 
de 2021, que cria o cargo de Auditor Estadual de Finanças Públicas no Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), e estabelece outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei Complementar nº 875. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

11
09

4/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
X

O
9I

92
1X

.

18



Assinaturas do documento

Código para verificação: XO9I921X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDk0XzExMDk3XzIwMjVfWE85STkyMVg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011094/2025 e o código XO9I921X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1077 enc. ALESC 

 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1077/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1149 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei Complementar. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 500IOD4M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 18/07/2025 às 17:09:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDk0XzExMDk3XzIwMjVfNTAwSU9ENE0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011094/2025 e o código 500IOD4M
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


